
Ofício nº 441/2026
Ibitinga, 13 de março de 2026.

Assunto:  Resposta  ao  requerimento  nº  88/2026,  dos  Vereados  Marcos  Mazo, Alliny
Sartori e José Nilson Viana.

Senhor Presidente:

Acuso  o  recebimento  do  requerimento  nº  88/2026,  da
Câmara  Municipal,  referente  ao  planejamento  e  das  medidas  adotadas  para  controle  da
presença de andorinhas no Terminal Rodoviário de Ibitinga.

Segue  em  anexo,  como  parte  integrante  da  presente
resposta,  com  base  nas  informações  prestadas  pela  Secretaria  de  Agricultura  e  Meio
Ambientes, nota técnica sobre a questão para apreciação da Comissão.

Atenciosamente,

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
Antônio Esmael Alves de Mira
Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga
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Assunto: REQUER INFORMAÇÕES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

SOBRE ACERCA DO PLANEJAMENTO E DAS MEDIDAS ADOTADAS PARA 

CONTROLE DA PRESENÇA DE ANDORINHAS NO TERMINAL 

RODOVIÁRIO DE IBITINGA 

 

 

Em resposta ao requerimento do ilustre vereador, protocolizado nesta Câmara 

Municipal, o que cabe a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente informar, é o que: 

 

 

Sr. Vereador,  

Com cordial visita, sirvo-me do presente, em atenção ao requerimento nº. 88/2026, para 

responder: 

 

 

1) Existe planejamento continuo por parte da Administração Municipal para 

controle e manejo da presença de andorinhas nas imediações do Terminal 

Rodoviário? 

 

O planejamento é adoção da Poda Drástica nas árvores que estão 

locadas na área de traz do Teatro Municipal e na lateral da Rodoviária  

 

2) Quais medidas efetivas foram adotadas após o corte das copas das árvores 

para evitar o retorno do problema? 

 

Se puder analisar, as andorinhas e os pombos não voltaram nas árvores 

que tiveram as podas drásticas. E será adotada podas regulares para 

que as mesmas não voltem. 

 

3) Há acompanhamento técnico de profissionais da área ambiental ou de 

manejo de fauna sobre a situação? 
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Sim, Todo o serviço está sendo monitorado pela Secretaria de 

Agricultura e Meio Ambiente e os serviços prestados pela Secretaria de 

Serviços Públicos 

 

4) Existe cronograma de limpeza e higienização reforçada no local em razão da 

presença de aves? Informar periodicidade? 

 

Sim, fomos informados que a Secretaria de Serviços Públicos lava o 

local diariamente. 

 

5) Quais medidas preventivas serão adotadas para que o problema não volte a 

causar transtornos à população e aos trabalhadores da região? 

 

Precisamos esperar o tempo migratório das Andorinhas que é 

março/abril, assim podemos continuar com as podas nas arvores 

especificas no mês recorrente MAIO. 

 

6) Há estudo para utilização de métodos de controle não lesivos à fauna, como 

barreiras fiscais, dispositivos sonoros ou outras técnicas adequadas? 

 

Foram analisadas varias possibilidades, a mais contundente seria a poda 

e posteriormente a manutenção destas referidas árvores para deixa-las 

com a copa baixa sendo assim as Andorinhas não se alocariam nelas. 

 

 

 

 

Estância Turística de Ibitinga, 12 de março de 2.026 

 

 

 

 

 

 

 

Claudinei A. J. Rezador 

Secretário da Agricultura e Meio Ambiente 
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